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R ica , se remeltem ind ist inctamente :ís Cadêas des la C ôrte , para serern
se n te nc iados na Va ra da Ccrre iç ão do Cri me da C ôr te e Casa d a Sup 
p lic ação , os H éos de crimes ca pit áes per pe trados no T err it oriu dessa
Capi tani a , qu ando pelas Car tas ll eg ias de vin te e qu at ro de Fe ver e iro
de mil se tece n tos trin ta c huui , de trin ta e hum d e Dezem bro de mil
se tecen tos trin ta e ci nco, e de vinte de Jan eiro de m il se tecentos sel e u
ta e cinco o devi ão se r na mesma Junta da Justi ça cre ada pa ra este
fim ; e que a causa , e moti vo desta delibera ção , ora usada, e ra a ]vl inl",.
R eal Hesoln ç.ro exped ida por A viso da Secre ta ria de Es tado dos Nego
c ias da M arinh a, e Domínios U lt ra ma rinos , que, co m o funda me ntu de
se r mal segu ra a Ca dê a de Villa R ica, e muito fac inorosos , e des te mi
dos os R éos sa lte adores , q ue roubavão , e m atav ão os viand a nt es , '1 ue
p a s s a v ã o pela Ser ra da Ma nr iqu e i r a , n ão só approv á r a a remessa , q ue
des tes R éos marujou fazer par'a as Cadêas da Hel aç ão desta C ida de o
Go ver nador e Capi tão Ge uer a l , q ue e n tão e ra dessa C apit a ni a , Dom
R odri go J osé de M enezes ; mas t a uib ern decl arara '1ue podi a te r luga r a
re ferida rem essa c m c as os similhante s, de d uzindo-se desta declaruç ào ar
gumell tos , e pre tex tos para a ge ral pra ti ca, que in devi da menle se t em
seg t,i do : N ilo podendo ter Ingar esta t âo exten siv a in te rpre ta ç ão, assim
p orque a C arl êa se acha cons t r uida de novo , e CO III a necessnr ia se >!; u
r nnça , e he es ta pratica diametralm e nte opposl a a o fim da ins titlrição
d a J unta de Justiça, com o tambem porque se nào co nse gue d es te modo
° bem do M eu R eal Ser viço, que muito in te ressa na prornptid.lo, e pres
t eza dos c as tigos , e em q ue sej ão impostos nos lugar es em q ue s e com
m ett êr ão os deli ctos , ou nos mais visi nhos , para q ue sir vão de excm
pi o, e p ara que os R éos , 'I ue houverem de se r so ltos, 0 11 degred ad os,
soflr ão por men os tempo os inc émmodos da s pr iz ões , alé m ri a d iflicul da 
de de se re m to dos sentenciados na Casa da Suppli cação pel a multipli ci
dade dos que se aj unt ão ; o que tudo he olleusivo á boa adm inist.raçâo
da j us t iç a c rim in al : E Quere ndo atalhar este e o u t ros inc onv eni en tes,
para não per igar a segu ra uç a pessoal protegida e con servad a pela cer ta,
e prom pla e xec ução das L e is pen aes : So u Serv ido de c lara r a busiva a
pra t ica até agor a seguida pel a Jun ta da J ust iça , e O rde nar q ue se nã o
pra t iq ue m mais as re messas dos Réos de crimes capi r áes , e que se ob
s er ve m as Orden s R egi as a n te riores a o referido A viso , se n tenc iando-se
os del inqu en tes na fórma n ellas estabelec ida , e segu ndo for D ire i to e
Jus tiça , O qu e fa re is executar com a e xa c ção e zel o, qn e cos t uma is e m
p n 'gar no Meu R eal Serv iço . Escrita no l'alac io do Rio de Janeiro em
2 2 de Se te mbro de 181 3. = Com a R ub rica do Pr ínc ipe Regeu te Nos
so Sen hor. = P ara o Conde de Palma.

Impr, na OlJic. de J . F. 111. de Campos.

,,__ cO>*_ _ *

Querendo o l'R INC I PE REG E NTE Nosso Senhor preveolf os abu
sos, q ue pod em resultar da má intelli gen cia das Leis, Alv arã s , e Por
t ari as , pu b licadas sobre o Hecrutamento de Trop a de Lin ha e Mili ci as,
os q ua cs, co n tra a S ua Real Intenção . poderão ca usar hu ma dimi nui
ç ão no numero de Recrutas preci sa s para a conserva ç ão do -s tado com
pleto do Exercito , ficando indevidamen te ise ntos muitos in dividues dos

l\lm

judite.nozes
Highlight



272 181 3

qu e deverião ser recrutados , e recrut a nd o-s e incomp e ten temen te outro!
q ue devem se r ise ntos, ou pel as s uas circu ms tanc ia s íys ic as , isto he ,
po r falta de idad e, nll urn , robust ez , e const it uiç ão pro pria para o se r
v iço do Exerci to ; ou pelos I' ri vileg ios, que he indisp en savel guardar e m
at ten ção 11 Popul a ção , A gri cultura, Pesca, Co mmercio , )'Ii avega(;ilo,
A rt es , om cios, c Scienc ias , cuj os R amos ne cessitão se r prom ovidos ,
a ni mados, e protegidos pa ra conserva ção do Es ta do Civil e Mi li tar : H e
o .M es mo Senhor Servido M anda r decl arar, depois de ouvir o pa re ce r do
l\l arechal dos seus E xerc i tos, e Commandan te e m Chefe , o lVI " rq uez de
Campo Maior , q ue todos os sobred itos P riv ileg ios se fiqu em ent e nd e ndo
da ma ne ira, por que " fi o explicados nos Art igos j untos, assig'nadus por
D. Mi gu el Pe reir a Forj az , do Co nselho de S ua Aliezu Rea l, Teuente
Gene ra l dos Se us Exe rci tas, e Sec reta rio dos N egocios Es t ra ngeiros ,
G ue rra , e Marinha; os q uaes dever ão se r considerados co mo faze ndo
p ar te desta Por taria para se lhes (la r a s ua mais in t e ira execu ç.to , em
q uanto o Mes mo Senhor não l\1an da r o contrari o. O mesmo Se cre ta r io o
tenh a assi m en tendido, e faça expedi r as Ordens necessaria s, Pnl ac io
do G overno e m 2 3 de Se tembro de 181 3. = Com quatro Ru b ric as dos
S enho res Gove rnadores do Re ino.

Artigos de que fa z me/l1'áo a Portaria de 23 de Setembro
de I S 13 sobre (/ isellcÍto d" R ecrutam ento de

Tropa de LOi/lha e Bliticias.

P O PUL AÇ ÃO .

Ar !. 1. S ão isentos do Rec ru tam en to d e Trop a de Linha todos 03

I nd ivid ues Cas ados lf> giti mamenle , a nt es ou depois de 15 de Dezem bro
de I U0 9; o qu e dever ão provar com as su as co mpetentes Ca r ta s de C a
sa ruen to , passadas em fórma, que fação fé pe ran te as Aut bor ld ades a
Iluem ho uvere m de ser ap resen tadas.

A GRICULT URA.

Art. II . São isentos do Recruta mento de Tropa de L inha os C ria .
dos de cada Lavrador propri amen te d i to , ou C he fe de L av our a ; e hum
dos filhos , q ue tive rem e m pregado na L avoora : bem en tend ido q ue e"
ta ise n çâo só aprove i ta a hu m homem por cada junta de Bois , que ti
ve r o dito La vrado r ou Chefe de L a voura ; e sendo esl e mesmo home m
empregado eflectivam ente com a jun ta de Bois no servi ço dos difle rentcs
R a mos de Agr ic oltura , exclusivamente de qualquer ou tro servic o ; e COIll

t a nto q ue os di tos C riados prove m ser natoraes d as T er ras onde se ach ão
nssal a r iad os , ou pelo m en os que ncllas se a ch em resi dindo por ma is de
hum a nno ; o q ue de verão most ra r por C ert idões dos Parocos das resp e
c t ivns F reg-uezias; sendo í am heru preciso que os mesmos C riados appa
r eç:l o munid os .II' A lleslaç<' l's passadas por seus resp ee tivos A mos, con
form e o lVI oddo [ AI para se conhecer , n ão sú a identidad e de pessoa,
m as ainda que ven ce m sa lario , e que lhe são inriispe nsa veis para a s ua
Lavoura : o Lavrador ou C hefe da Lavoura, para goza r da sob redita
isen ção a respeito de hum de seu s tilhos empregado nella , e dos se us
Criados nc irn a dii os , deverri provar que todos os se us C arros pst:lO ma
tric ulados pa ra o se rviço dos T'ranspor tos do Exe rc it o no seu respect ivo
Julgado I n a conformidade do Parag ra fo prim ei ro , Artigo seg undo da
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Regulação approvada, e mandada observar por Portar ia de 7 de Dezem 
br o de 18/1 ; o que fa rão constar por Ce r t idã o authent ica passada pelo
Escr iv ão do Julgado, em vir tu de de despach o do respectivo Juiz , con
form e o Modelu [B]; pod en do os P árocos supprir a falta de TabeJliães
do reconhec imento dos sobreditos Atlestados, os quaes deverão ser re
formados hum m ez antes das é pocas marcadas para as Revistas Se mestr es
n o Ar ti go ter cei ro , Ca pit ulo 2: do Hegulamenlo para o R ecrut amento,

Art. I II. SJo isentos do Hecrularnenlo de Milicias os reitores , Ca
seir os, e M aior aes dos P as tores de g ado das pessoas de Distincç ão , o u
p ela sua q ual ida de de Nob rez a . ou pelos seus E m pregos ; e são isen tos
de Trop a de Linha os Criados dornest ieos dos F idalgos e Minislros que
os servire m quotidianamente com ração e salario, lendo sido admittidos
antes de 15 de Dezembro de 18 09 ; o que dever á constar por Certidões
dos Parocos das respec tivas Freguezias ; de vendo-se en ten der huma o
ou tra isen ç ão a Iavor das Co mmunid a des R eligiosas, com tanlo que cada
hum dos di tos Individuas es tej ão munidos de hum Attest ad o , que n ão
só mos tre a ide nt idade de pessoa , mas ainda a sua persist encia nos d il as
e mp,·egos ou se rv iços; s imilhantes At testad os dev erão ser ass ig- ua dos pe
los Chefes da s fami lias a cima es pec ifica dos , e pela s principaespessoas
das Communidades ; e reformados hum rnez antes das époc as, ou tempo
m ar cado pa ra as Revi stas da verifica ç ão das pessoas habeis para o Re
crutamento na confor midade do seu R egulamento.

PESCA .

A r!. I V. São isentos do Recrutam ento de Tropa de Linha e M ilí
cias os Individuas empreg ados eflectiv arucnte nos dilfer entes Ramos de
P esca , for mados em Sociedades, ou C ompanhas , estando munidos de
A t testados , que próvem identidade de pessoa, sendo assign ad os pel os
J\]eslres ., ou Arraes das re spectivas E m ba rcac ões , ve ri ficadas pelo Mi
n ist ro T err i tc ria l , e finalment e reformados hum mez antes das Re vieres
Semes tres ,

COMMERcro.

Art. V . lIe isento do R ecrutamento de Tropa rie Linha hum Guar
d a L ivros, ou hum C aixeiro de N egociante M atriculado na R eal Junta
do Co mmerc io ; apresentando-se o dito Guard a Livros ou Caixeiro mu
n ido de hum A ttes tado passado por se u Patrão, e re formado corno fica
d ilo nos Artig-os a nteceden tes ; e mostrando ao me smo tempo que já se
a cha l\latric ulad o na sobredita Real Junta.

NAVEGA ÇÃO.

Art. VI. São isentos do R ecrutamen to de Tropa de Linha e Milicias
os hom en s rnar i lim os e m prega dos eflec ti va me n te na T'r ipula ção dos N a
v ios do Co mmercio, ou na veguem pelo a lro mar , ou pel a Cosia; e igu al
m en te os 'l u" form ão as Ca mpa nhas das E mb arc ações , q ue nav egão pe
l us Hios , com t an to qne estas Embar ca ções scj ão approvadas pelo Se
n ad o , ou Camara do Di s lricto re sp ectivo; bem en te udi do , qu e nes
t e num ero de Embar ca ções se não i nc luem os Botes : são igualmente
isentos do Hec r utame n to de Tropa de Linha e Milicias os Mari tirno s ,
que nas Ern ba rc acões de Guerra , ou Mercant es tiverem f.-ito m ais de
tres viage ns ; devendo mostrar hUDS e ou t ros dos refer idos M a rit imos por
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A tl eslados , a id cnti dade de pessoa, assignados pelo Capitão ou M est re
do N a vio , e verificados pelo Juiz do Di sLricto a que perLencerem : bem
entendido , que todos elle s ficão suje itos ao serviço dn Mar inha para q ue
forem Recrutados ; e que os Ca pitães , ou M estres das E mb ar ca ções,
que naveg iio pel os Ri os, para gozarem da sobredita isen qão a favo r da .
suas t ripul ações , dev em mos trar q ue es tão a listados no respec t ivo J ul
g ado para o serviço do E xerci to, na fórma declarada no A rli go II. a res
pei to dos Cr iad os dos Lavradores.

ART ES M E C A NIC AS.

A rt. VII . São isc nlos do Recrutamento de Tropa de Unha e l\l ili
ci as os M es t res, O lliciaes , Aprendi zes, Operarios e Individu es em pre
gados nos A rsenaes R eae s do E xe rci to , da M arinha , das O brus P ubl i
cas e M ilitares, e s uas respectiv as Dependeucias ; na Impr essão Heg ia
e R eal Fabrica de Ca rlas de j oga r , su as Administrações e Conun iss ões ;
na Real F a brica das Seda s e A goas Livres ; e na s Minas de Ferro e
Carvão de pe dr a ; co m tan to que todos ell es se mostrem mun idos d e hum
tit ulo ex trahido dos Livros de MaLr icul a do M odelo [C] , que deve ha ver
em cada hu ma das sobre d iLas Repart i' ,c1es, par t ic u la rme nt o p ara este fim;
p elo qual mostrem q ue se ach ão e /lec t iva me n te em prega dos no se rviço
de qualquer Ramo das refe ri das Heparti ções ; reformando-se es tes t itules
da fór ma re commendada 00 A r Ligo [I. , os quaes de vem se r ass igna dos
" elos Ch e fes de c ad a huma dellas .

Arl. \' II I. S ão ise ntos do Rec ruta ment o de T ropa de Linha os M es
t res , O fliciacs , e A pr e udi zes das Fabricas es ta belecidas por A lva r.i , ou
D e creto, e por Port aria tia R eal Junta tio Comme rcio e m (l esol ução de
Co ns ulta , provando os Donos ou Mestres da s Fabricas perant e o M ini s
t ro T erri lori al respecti vo q ue as suas Fabricas se achão est abel eci da s e m
vi rl ud e de algu lll dos refer idos T iLulos , e q ue não tem ma is Oflic iaes e
Aprendizes do que aquelles q ue lhe são ind ispen sa veis ; e devendo Ler
os [VI es t res , ou Donos da s sobrerl itns Fabricas os Liv ros de l\lal ricula
determinados no A rt igo VII., rubric ados pelo MinisLro Territ or ia l para
d elle s ex Lrahire m os A t tes tudos, que dev erã o pa ssar aos seus Oflic iaes e
Aprend izes para goza re m d a sobred ita isenção ; dev endo estes A t testa
dos ser Lambem ru bri cados pelo dito Ministro, reformados de se is em se is
m ezes na fórm a presc rit a nos A r tigos a n teceden tes.

ART ES LIBERAES.

A rl. IX . São isentos do Recrutamento d e Tropa de L in ha e M ilic ias
os C ir urg iões , Hotic ar ios , De n tis tas , e Alv eita res , apresentando el les
a s suas com peten tes C ar tas de examinados, e ap pr ov ados nas su as res
pec t ivas A rl es : co mo tam bem os Praticantes de C ir urg ia e P bar macia,
p rovando huns e o ulros fr equencia e aproveitamento co m Cert idões de
l\I a tric ula : são igua lmen te isc nLos do Recr ut amento de Tr opa de Linha
e [\] ilic ias os Alumnos das Aulas Re gi as de Desen ho e A rchi Lec tu raCi
vil e de Escu lt ura, pro vaodo huus e out ros fre queoci a e aprove i taui eu to
eom Cer tid ões de M alricu la.

OFFICI OS MECA NICOS.

~rt . X. S ão ise n tos do Recru tamento de Tropa de Linha os Mos-
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tres , e os Aprend izes :llé á idade de vinte ci nco annos, (ten do dado cin
co a nnos ao O llicio), dos seguin tes Ofiicios : Ca rp inte iro de casas, Ca r
p int eiro de machado , Carpintei ro de noras ; Moleiro j Ped reiro ; Ca ntei 
ro ; Ca bouqueiro; Fer re iru ; Serralheiro ; Espingardeiro ; Alba rdeiro; Sel 
l e iro ; F reiei ro ; Corr ieiro ; C uti lei ro; Bainheiro ; Fusteiro ; Surrador ;
Corridor ; O dreiro ; Coronheiro; Çapateirn; Alfaiale ; Algibebe; T an oe i
ro ; L atoei ro de fonoi ,,:io ; Latoei ro de folha branca ; Batefulha ; F undi
d or de cobre; Dou rnd or ; Serig ueiro de cha péos; Se rigueiro de agulh a;
T urn e iro ; O leiro ; Som hreireiro ; T ecelão ; Vidr ace iro ; O uri ves d e pra ta;
E spa rtei ro ; Cord oe iro de es pa rto, piassá e linh o ; deve nd o tanto os -M es 
tres como ( 'S Ap rendizes mos Ira r a iden tid ad e das su as pe ssoas COIU At
testad os au rhenr icos , a sabe r : os l\I estres ap resentarão A ttesta dos pas
ndos pelo J uiz do Povo; e n as Terras e m que O não houver, pelos Jui
aes dos Offic ios, ou Ju iz do respect ivo Ju lga do : qua nto aos A pr e nd izes
serão ig ualme nte ob rigados a a presentar similha ntes a t tes t ad os , com a
d ifler en ça porém de Sere m passados pelos seus re specti vos 1\1estres , e ru
br ica dos pelas sob redi ras Aut horida des. São i ~ual lO e nte ise n tos d u Re
crutam en to de Trop a de Linha os Aprendizes 'provpnie ntes da Casa"ia ,
em quanto não completa rem vinte e hum a nnos de idarle ; bem ente ndi

-d o que estes, e os outros Apr endizes, só lhes aprovei ta a referida isen
ção no caso de serem e ffec ti vos nos seus Ollicios, c ircumstancia que de
verá ser expressamente decl arada nos sobreditos A tt est a dos,

Ar!. X I. São isentos do Re cru tam ent o de T repa de Li nha e Mil í
ci as os F erradores , assim os Mestres como os O ffi ciaes e Aprendizes,
ex ceptuando o caso de serem precisos par a se rvire m na Pr aça dt' Ferra
dores nos Regi mentos de Ca valla ria , e 11 0 Bat alh ão de A rtilheiros Con
ductores ; ficando tanto os M estres, como os O fll cines e A preml izes obri
gados a apresentar no ac to das Revista s semestres A lt esl ad os , sirnilhan
t es á que lles, que fi cão det erminados no Arligo antecede nt .. para os Mes
tres e Aprendizes dos Oílicios nelle especi ficad os.

SCIENCIAS.

Art. X II. S1Io isentos do Recrutamento de T ropa de Linha /os Estu
da nt es M atri culad os na s Aulas do Collpgio da s Arles da Unive rsid ade
d e Co imb ra , e nos annos de cada hu ma das seis Faculda des da mesma
U niversidade : igu almente são isentos do sobred ito Rec rutamento os Es
t udant es M atr iculados na Acade mia Real da l\'Iar in ha de Li sb oa , e da
C ida de do Port o, e na Beal Academia de F ortific a ção, Ar rilh er ia, e De
senh o ; co mo tamb eru os Es tnd a ntes Matri c ulad os nas A ulas do C OIII 

m er cio e de Desenho, e Semin ários Episcop aes , pr ova ndo huns e out ros
E stud antes a sua frequencia e aproveitamento com Cer tidões d e Matr i
cula.

Art. X II I. São isentos do Recrutament o de Tropa de Linha e M ili
cias os l ndividu os empregados na Adm in istr ação Publica , Civil, e Mi 
-l i t ar, com exer c ioio e ffec ti,'o nos differe nt vs T ribun aes , Secret ar ias , e
Repar tições , in clus ive as M ilitares , e Civi l do Exerr-ito ; spndo ellcs os
Proprierarios de t aes Empregos , e nã o Se rve nt uarios ; por qua nto, os
Serve ntua rios e Sup r anurnerar ios sem ve ncimentos d e O rdena do , ou Sa
lario , e os Servent uarios de qu acsquer Em pr egos das sob red itas Repar
t ições estando em circumstancias de serem Recrutados , em ut tenç ào :í.



270 1813

sua idade, e qualidades Iysieas , não lhes poderá servir de isenção O

titulo, porque mostrarem o seu Emprego; e para se evitarem as ditlicul
d ades 'lue podem occorrer na prática desta disposição , isto he, sobre. a
legitimação de cada hum dos sobre ditos Individuas, a fim de gozarem
da referida isenç ão , Determina Sua Alteza Real que todos os Tribu
n aes , Secretarias, Repartições Civis e Militares, e Magistrados, que
tem debaixo das suas Ordens Officiaes de Justiça, ou Fazenda, remet
tão á Secretaria de Estado dos Negocias Estrangeiros e da Guerra, até
30 de Novembro próximo futuro, Relações nominaes das Pessoas nelles
empregadas, conforme o Modelo [D], para se remetterem aos respecti
vos Generaes , Governadores das Armas, Listas das Pessoas, que nas
sobreditas Relações se encontrarem em circumstancias de serem isentas
do sobredito l{ecrutamento; ficando os mesmos Tribunaes, Secretarias,
e sobre dit as Repartições na obrigação de continuarem a remessa das mes-'
mas Relações á referida Secretaria de Estado, hum mez antes das épo
cas marcadas. para as Revistas Semestres, recommendadas no Arl. 3:
Cap, 2. 0 do Hegulamento do Recrutamento de 22 de Agosto de 1812:
bem entendido, que a falta das mencionadas Relações produzirá conse
quentemente o Recrulamento dos Individuas empregados nas Reparti
ções , que tiverem commellido esta falta, estando elles nas circumstan
~ias de o serem :' devendo os sobreditos Empregados apresentar Allesta
dos que verifiquem a identidade de pessoa nos actos das sobreditas Re
vistas.

AMPARO DA VIUVEZ, E VELHICE.

Arl. XIV. Em allenção ao estado de Viuvez de Mãis, e á idade
avançada de alguns Pais, cujos filhos lhe servem de auxilio com o pro
dueto de seus proprios traba.lhos : Perrnitte Sua Alteza Real, que o fi
lho que alimentar sua Mãi Viuva , ou seus Pais decrepitas, ou valetu
dinanos com o produclo do seu proprio trabalho e agencia, vivendo ao
mesmo tempo na companhia delles , seja isento do Recrutamento; mas
esta isenção só deve ter lugar quando o numero dos Indiv iduos apura
dos para o Recrutament.o de Tropa de Linha for maior que o das Recru
tas rateadas :í respectiva Capitania Mór; provando elles por Certidões
dos respectivos Pareces que são os unicos filhos que soe correm seus Pais,
e que não tem outros filhos, ainda que ausentes , a quem possão recor
rer para a sua subsistenci a.

CONCLUSÃO.

Art. XV. Ficão por lanto sujeitos ao Recrutamento de Tropa de
Linha todos os Indiv iduos Nacionaes e naturalizados, cornprehendidos
nas idades de dezoi to a trinta annos , cuja altura não for menor que 57
Jlollegadas, e cujas circumstancias declaradas nos sobreditos Artigos de
isen~,,10, os não isentarem deste Recrutamento; tendo aliás a constitui
ção fysiea apropriada para o serviço do Exercito.

Art. XVI. Sua Alteza Real por esta occasião lembra e recommenda
o cumprimento rio disposto nos paragrafas II. e IV. rio Alvará de 17 de
Fevereiro de 1797, pelo qual ílcão privados de varias Graças, e Privile
gios, e além disto sujeitos a pagarem o quinto dos Bens de Morgados e
Capellas para as rlespezas da guerra aquelles Administradores dos mes
mos Vinculos , que não lendo impossibilidade, deixarem de se alistar
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vol untariamen te nos Corpos do seu Exercito ; e cuja exec ução está pr í
vati v ampn te confia da aos P rovedores das Comarc as do Heino.

Ar l. XVII. S ua Alteza Rea l M anda ig ual mente Declarar, q ue no
R ecrutamento de Milicias deve seguir-se re str icr a e r igorosa men te ü q ue
se ach a dete rmi nado no se u Regu lamen to, com a difleren ça porém de se
R ecruta r só me n te at é á ida de de 45 a n nos ; e de terem baixa do serv i
ço os M ilici anos , que completarem 50 annos de idade; con vém a saber,
qu e em q nan to hou verem In dividu as Prop r íeta rios , is to he, Donos de
Predios Hust icos ou U rbanos, se Recrut a rão unicamente de stes, pre fe
r indo os sol teiros aos casa dos; q ue só na falta a bsolut a de Propr ietarios
se reco rrerá aos homens de Oflic ios , dando-se igualmen t o e n t re 1'110;:

prefere ucia aos solt eiros ; e q ue só na fal ta absolu ta de P ropri e ta r ios , e
h om ens de Ofli cios se R ecrutarã o os homens jorn alei ros , en tre os quaus
s e devem t am be m preferi r os so ltei ros aos casados; bem en tenrlido , que
n os hom en s j or na lei ros se deve m com prehender os criados do serv ir.

A r l. XV II I. F ina lme nte D etermina Sua Alteza Real a mais in te ira
observanc ia dos pr esentes A r tigos a todas as A u thoridades a q uem cum
pre a execu ção do di sposto no Regula mento para ,o Rec ru t am en to de
Trop a de L inha e Mil ic ias , a pp rova do e mand ad o ob se rva r por Por t aria

. de 22 de Agosto de 181 2. =Palacio do Governo em 28 de Se te m bro de
1 3 13. = O. M iguel Pere ira Forjaz,
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[Modelo A.]

Dos Altcstados de que se fa z menção nas Artigos 2: , 3: 4: ,
•• 7 ° o o • • d P .5. , 6. , ., 8 . , 9 . , 10. , II., a artarra

de 2 8 de Setembro de 1813 .

GOVERNO DAS ARMAS DE •.. CAPITANIA MOR DE .. .

Attesto , que [aqui o Nome, sobrenome, e appellido do Indiv iduo de
quem se At testa] está empregadn em [aqui a qualidade, 011 nome do
Emprego , 011 üfiicio do dito Individuo, e desde quando se ach a empre
gado] e affirmo aer etrectivo em minha [casa, Officina, Loja, Embar
ca tião , Lavoura, et c) no sitio de [aqui o nome da rua, lugar, et c.]
N: [aq ui o num ero da Propriedade) e para assim constar aonde lhe con
vier, passei o presente Attestado por mim assignado. [Aqui o nome da
Terra, de resid encia da pessoa que atlesta, e declaração do dia, mez,
e anno em que for passado o Attestado.]

Lugar da assignatura de quem Attesta

Lu gar da assignatnra da Pessoa, que reconhecer a sobredita asei
gna tura , sendo preciso.

{

Estat ura
Signaes Cabellos , cõr

Olhos, cõr

[Modelo B.]

Dos Livros da Matricula determinado no Artigo 7. ' da
Portaria de ~ 8 de Setembro.

G OVE RN O DAS ARMAS DE .• _ CAPITANIA MOR DE ...

Rubrica do Juiz respectivo.

A !teslo , que no Livro de Matricula dos Transportes do Julgado de
[aqui o Dome do Dislricto do Julgado] N.' [aqui o num ero do Julgado]
da Inspec ção de [aqui o Nome do Districto da Inspecção) está registado
a foI. [aqui o numero da folha do L :] debaixo do N: [aqui o num ero do
transporte , e a esp écie de transporte] de que he dono [aqui o nome ,
sobrenome , e appellido do dono.] E para constar aonde convier , passei
o present e [aqui o lugar da Terra , de residencia do E scrivão Attesran
te .] Data do dia, mez , e anno em que foi passado o prcsente A u os
ta do. :

L ugar do Reconhecimento por Tabellião,
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[Modelo C.]

279

D os L ivros de lIfatricula determinado no Artigo 7" da Portaria
de 2 8 de Setembro de J 8 13.

à
.::
o
" "~ ~

Natu - Esta· Quando~ r;
NO MES "":l";::: Filiações ral í- do empre- Titulo porque Observações

- ~
~

0 ~ " dade gados
2 o "'O ~M
~ ~ ~

=
~ o "c. ="

Z
S o

"'l ~ c,--- - - - -_ . -

[Modelo D.]

' Citado 1l0S Artigos , que f azem parte da Portaria de 28 de Setembro de 18 13.'

Qualidade
do

Emprego

Nomes ,
sobreno
mes, e

uppell idos

Nomes,
e sobre
nomes dos

P ais

Observa
gõcs

------·1--11- - --:-- --1-- -·--1---1-- ----

Impresso volanle.
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